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CPF
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ome do Responsável
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CEP
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ndereço do Responsivel Legal
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Período de execução

04t2026 A04t2027

"SEMANA DOCAVALO

ACONTECE EM MAIO 2026"

FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL, REALIZAÇÃ
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dentificaçâo do Objeto: o

pÍesente plano de trabalho tem por objeto a destinação de recursos provenientes

mpositiva para apoio institucional ao Clube Amigo do Cavalo, visando ao fortalec lnte

tividades sociais, culturais e organizacionais, bem como à promoção de evento tradi

oltado à valorização da cultura equestre e do cavalo da raça Mangalarga Marchador

proposta contempla a aquisição de uniformes para identificação e padÍonização dos membros

laboradores da entidade, contratação de assessoria administrativa para apoio na gestão

vidades institucionais, bem como a contratação de serviços juridicos e contábeis, fundamentai

garantir a regularidade administrativ4 jurídica e fiscal da organizaçâo

ambém integra o objeto deste plano de trabalho a aquisição de equipamentos e outros matenal

os ao funcionamento e à manutenção das atividades do clube, contribuindo para

elhoria da estrutum disponível para seus associados e para a realização de eventos promovid

la entidade

tÍo ponto centrâl da pÍoposta é a realização da Semana do Cavalo Mangalarga Marchador

de caníter cultural, social e esportivo que reúne criadores, cavaleiros, admiradores da raça

comunidade em geral. Durante a programação, deslaca-se a ralízação da Copa de Marc

ista para o sábado, dia 23 de maio, evento que integra o calendário oficial da Associ

Brasileira dos criadores do cavalo Mangalarga Marchador, conforme divulgado em seu si

institucional. A etapa possui caftiter classificatório para a Nacional do Cavalo Mangal

hador 2026, prevista pâra ocorreÍ no mês de julho, reforçando a relevância técnica e esporti

a competição e ampliando a visibilidade do evento no cenário estadual e nacional

inda dentro da programação da semana, no domingo, dia 24, será tealizzda a tradicional "
Poeira", atividade de caftâteÍ participativo que busca incentivar a integração entre os amantes

valo. Diferentemente da etapa classificatória, ess:I prova é aberta à participação de cavaleiros

nimais que não possuem registro junto à associação, permitindo a inclusão de criadores

ticantes e admiradores da cuhura equestre da região que não participam diretamente do

ircuitos oficiais.

ara viabilizar a realização deste evento, estrl prevista a contratação de empresa especializada

oção e organização de eventos agÍopecuários, responúvel pela coordenação e execução

odas as etapas necessárias, incluindo oÍgaúzÀção técnica, jurados, curso de doma, estru

guÍança, atrações artisticas, decoração e demais serviços indispensiveis à realização de event

esse porte

plano também contempla a contratação de serviço de buÍfet para a realização do aniversário

Iube, evento comemorativo voltado à integração entre associados, colaboradoÍes e comunidade

da contralaÉo artística para compor a programação cultural das atividades promovidas pe

tidade

ssa forma, o objeto deste plano de trúalho consiste no apoio à estruturação institucional

lube Amigo do Cavalo e na realização de atividades e evenlos voltados à promoção da cul

stre, ao fortalecimento do associativismo e à integração comunitária, contribuindo para

servação das tradições ligadas ao cavalo e para o desenvolvimento cultural e social

unidade
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presente proposiçâo tem como finalidade fortalecer as atividades desenvolvidas pelo Club

igo do Cavalo, entidade que desempenha relevante papel na pÍomoção da cultura equestre,

orização das tradições rurais e no incentivo à conüvência comunitária por meio de evento

contros e ações voltadas aos amantes do cavalo e as famílias da região.

cavalo, especialmente da raça Mangalarga Marchador, possui forte representação cultural

istórica em diversas regiões do Brasil, sendo simbolo de tradição, trabalho no calnpo, esporte

azer. Nesse contexto, entidades como o Clube Amigo do Cavalo desempeúam papel

damental na preservação dessas tradições, promovendo atividades que estimulart

ntercâmbio entre criadores, cavaleiros, praticantes e admiradores da cultura equestre

realização da Semana do Cavalo Mangalarga Marchador se destaca como uma das principai

niciativas da entidade, reunindo pârticipantes de diferentes localidades e proporcion

omentos de integração social, difusão de conhecimento e valorização das práticas relacionadas

ação, manejo e treinaÍnento de eqúnos. O evento tamMm contribui para fomentar a economi

ocal, atraindo visitantes e incentivando atiüdades comerciais e culturais associadas ao

STopecuano

onsiderando a dimensão e a complexidade de um evento dessa natureza, toma-se necessária

tratação de empresa especializada na promoçào de eventos agropecuiários, capaz de assegurar

ganizaçáo técnicq a infraestmtura adequada, a presença de profissionais qualificados,

ndução das atividades equestres, a segunrnça dos participantes e a realizagão das atraçõe

ulturais e artísticas previstas. A atuação de uma empresa com experiência nesse tipo de evento

te maior eficiência na gestão, qualidade na execução e cumprimento de todos os requisi

ecesúrios para su a realização

ém da realização do evento, o plano de trabalho também contempla investimentos voltados

turação e ao fortalecimento institucional da entidade, por meio da aquisição de uniform

uipamentos e rnateÍiais neçesvirios ao desenvolvimento de suas atiüdades, bem como

tratação de serviços de assessoria administrativ4 juridica e contábil, essenciais pâÍa garantir

ganização, a regularidade e a transpaÍência na gestão da associação.

proposta também prevê a realizaçâo de evento comemorativo referente ao aniversário do clube,

om a contratação de serviço de buffet e atrações artisticas, promovendo um momento

onfraternização entre associados, colaboradores e comunidade, fortalecendo os vínculos sociais

ncentivando a participação da população nas âtrvr da entidade

form4 a presente proposição justiÍica pela evância social, cultural e comunitária
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vidades desenvolvidas pelo Clube Amigo do Cavalo, bem como pelo impacto positiüb-

alizagão de seus eventos e ações promove na valorização da culttra equestre, na preservaçào

ções e no fortalecimento da integraçâo eltre a comunidade local e o meio mral

blico Alvo:

presente plano de trabalho tem como público alvo os associados do Clube funigo do Cavalo,

adores, cavaleiros, tratadoÍes e demais profissionais ligados à atividades equestres,

ente aqueles envolvidos com a criação, manejo e valorização do cavalo da raça

Marchador

ambém serão diretamente beneficiados os participantes das atividades promovidas pela

tidade, incluindo competidoÍes, expositores, estudantes e interessados em adquirir

heciraentos sobre práticas relacionadas ao universo equestre, como técnicas de doma,

anejo e cuidados com os equinos.

lém do público diretamente ligado ao setor, as ações previstas, especialmente a realizaçào da

Semana do Cavalo Mangalarga Marchador, alcançarâo a comunidade em geral, incluindo

lias, moradores do município e visitantes da região que participam do evento como forma

lazer, integração social e valorização das tradições culturais ligadas ao meio rural

a forma, o público atendido abrange tanto os integÍmtes da cadeia produtiva e cultural

igada ao cavalo quanto â populaçâo em geral, que teÍá acesso a um evento de caráter cultural,

ortivo e recreativo, contribui[do para o foÍalecimento da cultura equeske, para a integação

omunitária e para a valorização das tradições locais

estimativa de público atendido pelas ações previstas neste plano de trabalho é d

imadamente 1.500 pessoas, considerando a participação direta e indireta nas ativi

tre os beneficiiírios diretos estão os associados da entidade, criadores, cavâlei.ros, tratadores,

ompetidores e profissionais envolvidos com as atividades equestres, que participarão das

ogramações técnicas e culturais, como as apÍesentações, avaliações, cursos e demais atividades

Íbnna indireta, tamMm serão atendidos moradores do município, famílias, visitantes e

stimativa de Pessoas Atendidas:

stas da região que participarão da Sem ado Cavalo Mangalarga Marchador e das demaís

ovidas pelo Clube Arnigo do Cavalo

Iacionadas ao cavalo Mangalarga Marchador
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realização das ações propostas permitirá ampliar o alcance das atividades do Clube Amigo do

valo, promovordo a participação da comunidade, incentivando a valorização das tradições

rais e fortalecendo o vínculo entre o setoÍ equestre e a população local

artisticluin Irr entnIN cul casdadesvl ovldas o u ASdo turar s,be, atraçõesprom pel

ledLrran eventooÍiatem zadosização organ

3 - Plano de Aplicaçâo e Cronograma de Desembolso

Etapa I (ou única):

Prazo de Execução Valor do Investirnento

I2 MESES RS 147.955,49

Especie Valor investido

REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO "SEMANA DO

CAVALO MANGALARGA MARCHADOR" EM MAIO 2026. R$ 78.664.49

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA ENTIDADE, E

FORTATECIMENTO INSTTTUCIONAL . ATE I2 MESES R$ s4.291,00

CONTRATAÇÃO DT" EIúPRESA PARA REALIZAÇÃO DO

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO CLUBE

EM2A26.

R$ 15 000.00

TOTAL R$ 147.955,49

5 . Objetivos, Metas e Resultados

Objetivàs:

O presente plano de habalho tem como objetivo fortalecer as atividades institucionais do Clube

Amigo do Cavalo, promovendo a valorização da cultura equestre, o incentivo as tradições

ros, associados e a comunidade em geral

5

ligadas ao cavalo e a integração enúe criadores, al

4 - Descritivo das Despesas
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Busca-se por t.n elo da estmturaçâo adll'l ln stratr va da entr dade da real zaçao de.

culhrrais e equestres, ampliar as oportunidades de paÍicipação da populagão em atiüdades

voltadas ao esporte, à cultura rural e ao conüvio social, contribuindo para a preservação das

tradições relacionadas ao cavalo da raça Mangalarga Marchador.

Outro objetivo fundamental é viabilizar a realizaçâo da Semana do Cavalo Mangalarga

Marchador, proporcionando um evento organizado, seguro e sstÍuturado, que pennita a

realização de atiüdades técnicas, culturais e de lazer, como avaliações equestres, cursos de

doma, apresentações s atraçôes aÍtísticas, promovendo a difusão de conhecimento, o inÍercànbio

entre criadores e praticantes e â valorizâção do setor equestre.

Pretende-se também fortalecer a organização institucional do clube, por meío da contratação de

assessoria administrativa, serviços jurídicos e contábeis, além da aquisiçâo de uniformes e

equipamentos necessários ao desenvolvirnento de suas atividades, gaÍantindo maior eficiência na

gestão, transparência na utilização dos recursos e melhores condições para a continuidade de

suas ações.

Com isso, o plano busca consolidar o Clube Amigo do Cavalo como um espaço de promoçâo da

cultur4 do esporte e da conüvência comunitári4 contribuindo para o fortalecimento das

tradições rurais e para o desenvolvimento social e cultural da comunidade.

6

Metâs:

Promover a estrutuÍação e o fortalecimento institucional do Clube Amigo do Cavalo por meio

da contratação de assessoria adminisúativa e de serviços juridicos e contábeis, garantindo

suporte técnico pua a orgwização, regularidade e transparência na gestão das atividades da

entidade.

Adquirir uniformes destinados aos membros, colaboradores e participantes das atiüdades

prornovidas pelo clube, proporcionando padronização, idenüficação institucional e melhor

organização durante eventos e ações realizadm pela entidade.

Realizar a Semau do Cavalo Mangalarga Marchador, por meio da contratação de onpresa

especializada na promoção de eventos agrop€cuários, responsável pela organização completa do

evento, incluindo coordenação técnicq contratação de jurados qualificados, realizagão de curso

de doma, disponibilização de estrutura adequad4 servigos de segurança, decoração temática,

atrações artisticas e toda a logistica necessária para a realização de um evento de grande porte

voltado à valorização da cultua equestre.

Adquirir eqúpamentos e materiais nfcessfios para apoiar a realização das atividades
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institucionais e dos eventos promoüdos pelo clube, contribuindo para a miitllicolha ila(

infraestrutuÍa e das condições de funcionamento da entidade. ' '4-
\)

Realizar o evento comemorativo de aniversário do clube, por meio da contratação de serviÇot}

buffet e atrações artísticas, promovendo momento de integração en§e associados, colaboradores

e comunidade, fortalecendo o vínculo social e incentivando a participagão da população nas

atividades da entidade.

Resultados Esperados:

Com a execução do presente plano de trúalho, espera-se o fortalecimento institucional do

Clube Amigo do Cavalo, por meio da melhoria de sua estrutura organizacional e administrativa,

garantindo melhores condigões para o desenvolümento de suas atividades e paÍa a continuidade

de suas ações voltadas à promoção da cultura equestre.

Espera-se tamMm ampliar a participação de associados, criadores, cavaleiros e da comunidade

em geral nas atividades promovidas pela entídade, incentivando a valorização das tradições

ligadas ao cavalo, especialmente da raça Mangalarga Marchador, além de promover maior

integração enÍe os participantes e o público üsitante.

A realizaçâo da Semana do Cavalo Mangalarga Marchador deverá proporcionar un evento

estruturado, organizado e seguÍo, com atividades tecnicas, culturais e de entretenimento,

incluindo avaliações equestres, curso de doma" apresentações e atÍações artísticas, contribuindo

para a difusão de coúecimentos relacionados ao manejo e à criação de equinos, além de

fortalecer o intercâmbio entre criadores e praticantes do setor.

Outro resultado esperado é a valorização da cútura rural e das tradições equestÍes, promovendo

um evento que estimule o intoresse da população poÍ essas pÍáticas e fortaleça o papel do clube

como referência na promoção dessas atiüdades no município e na região.

Além disso, espeÍa-sê que as ações previstas contribuam para o fortalecimento do convívio

social e comunit:írio, proporcionando mornentos de lazer, cultura e integraçâo entre associados,

famílias e visitantes, consolidando o evento como parte funportante do calendiírio cultural e

social da comunidade.

6 - Destinação dos Bens Duniveis Remanescentes
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Os bens duráveis eventualmente adquiridos com os recursos deste plano de trab

permanecerão incorporados ao patrimônio do Ctube Amigo do Cavalo, sendo utilizados

exclusivamente no desenvolümento de suas âtiüdades institucionais, bem como na realizaçáo

de eventos, encontros e ações voltadas à promoção da cultura equestre e à integração da

comunidade.

Tars bens deverão ser devidamente regisúados, conservados e utilizados de forma a garantir sua

finalidade pírblica e o atendimento continuo das atividades da entidade. Caso ocona a

descontinuidade da parceria ou a dissolução da entidade, os bens terão a destinação definida

confonne a legislação ügente e as normas aplicáveis às parcerias com o poder público.

7 - Responsável pela Prestação de Contas

Nome do Responúvel

RODRIGO GONÇALVES

MAGALHÃES

C.I.

813.34+7

CARGO

PRESIDENTE

Endereço do Responúvel Legal

AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA N"

403, BARRO PRETO, MARIANA MG

CEP

3542+179

Telefone de Contato

319747-6261

8 - Documentação

(X) Estatuto da Enhdade

(X) Cartão de CNPJ

(X) Certidão de Regularidade Fiscal (Receita Federal)

(X) OutTos - CND ESTADUAL, MUMCIPAL, TRABALHISTA E FCTS E PLAMLHA DE

DESPESAS.

RODRIGO GONÇryI,VES MAGALHÃES

rnrq(oe rvrn

tll

Mariana, 12 de março de 2026

I

CPF

939.917-20643

(X) Quadro Diretivo da Entidade (Posse da Diretoria)
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TERMo DE coLABoRAçÃo Ne oo4/2026

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco pa? subsidiar o moni
notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita, observando o

TERMo DE coLABoRAçÃo quE ENTRE sr CELEBRAM o MuNtcÍpto
DE MARIANA E CTUBE AMIGOS DO CAVALO DE MARIANA, PARA OS

FINS qUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICÍP|O DE MARIaNA, pessoa de direito público, inscrito no CNPI ne 18.295.303/OOO1-44 e lnscrição
Estãdual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro Centro, CEP 35420-003, doravante denominada
ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,
e a Or8anização dâ Sociedade Civil CLUBE AMIGOS DO CAVATO DE MARIANA, com sede na Rua Do Catete, na

105, bairro Centro, Mariana/Mc, CEP 35420-000, inscrita no CNPJ sob o ne 31.167.616/0001-85, neste ato
representado pelo Presidente Rodrigo Gonçalves Magalhães, portador do CPF n9 XXX.917.XXX-63, doravante
denominada OSC, doravante denominada OSC, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COTABORAçÃO,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusur"A pRtMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAt"

o presente TERMO DE cOLABoRAçÃo decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nas disposições
da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 77.806/2024, Decreto Municipal ne

72.7f7 /2026 e Lei Municipâl ne 4.071, de 23172/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária para o exercício de
2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administralivo nQ 3440/2026, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal np 13.Ol9/202f.

cúusur.A SEGUNDA - Do oBJETo
Constitui objeto do presente ÍERMO DE COLABORAçÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeios diversos para a realização da semana do cavalo
mangalarga marchador e comemoração do aniversario clube ami8o do cavalo, definido no Plano de Trabâlho,
parte integrante deste ins$umento, independentemente de transcrição.

cúusuLA TERcEtRA - DAs coMpETÊNctas r oa eesrÃo
3.1 - As atividades alusivês ao obieto deste TERMO DE cOLÂBORAçÃO serão executadas pela OSc sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOTVTMENTO RURAL que realizará o controle e fiscalização,

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENIO RURAL os direitos de assunção do objeto
do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de respo nsa bilidade sobre aquele, no caso
de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o andamento, de
modo a evitar a descontinuidade do projeto.

odenramento da parceria, p

stabelecido em Ato No
o

o
Setorial, se houver

to

3,3 - Os agentes pÚblicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, desiSnados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de
Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, João Mário pizzatti Roberto e Rúbia Figueiredo.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no
Decreto lúunicipal ne 11.806/2024, em especial nos artl8os 54;7t a 73) e 75 a 77.

cúusuu euanrl - Do MoNtToRAMENTo E AvALtaçÃo
41- A sistemática de monitoramento e avaliação destâ parceria, observará os procedimentos delineados na
Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11,806/2024.



I'r
c*"'u'"n%.-.

PREFEITURA MTINICIPAL DE UARIÀNNj:- i1

[.r

}IARIA}TA '",a,,

4.3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avâliação, designada por meio da Portariâ ne 007, de 07107/2025 e

alterações posterioÍes, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,
ã padronização e a priorização do controle de resultados.

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contãr do seu

recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá
conter os elementos elencados no art. 73, § le, incisos I ao Vl, Decreto Municipal nQ 1\.806/2024.

cúusutA qurNTA - Do vAroR GLoBAL DA paRcERtA E DA DorAçÃo

5,1- Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA para â OSC,
que ocorrerá ãpós assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho.

5.2 - O valor globêl dos recursos públicos da parceria é de RS 147.955,49 (cento e quarenta e sete mil novecentos
e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA

MUNICIPAL DE5ÊNVOLVIMENTO RURAL nã dotação orçamentária ne 20.001,20.606.0011.2.654,335041 0000
ficha 483, que serão depositados em conta bancária específica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trãbãlho a

que se refere este TERMO DE COLASORAçÃO.

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-
se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transfeÍida em exercício futuro, quando se
tratar de Termo de COLABORAçÃO.

cúusuu srxta - pRAzo DE vtcÊNctA E EFtcÁctA
6.1 - Este instrumento entra em vigor ê partir de 13 de abril de 2026 e terá vigência até 13 de abrilde 2027.

6.2 - A vigência da paÍceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à SEcRETARtA MuNtctpAL DESENVoLVtMENÍo RURAL em, no mínimo, 3o (trinta)
dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vi8ência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMtNtSfRAÇÃO púBL|CA der causa a
atraso na execução do objeto, limitadê ao exato período do atraso e antes do término da vigência da parceria.

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
osc.

cúusuu sÉlrua - UBERAçÃo Dos REcuRsos
71 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, em consonância com o cronogrêma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação
de cada parcela só ocorrerá após:

AL - nos
7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anterio P TAçÃO DE CONTAS P

2
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termos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e da Cláusula Oécima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARIA MUNICIPAt DESENVOLVIMENTO RURAL, Íesponsável pela parceria, verificará a

regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art, 38, do Decreto

Municipal ne 7L.8061 2024r

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de dêsembolso, conforme a natureza do objeto da

parceria,

ctÁusuLA orrAva - DAs osRrGAçóEs:

8.1- OA ADMTNTSTRAçÃO PÚBL|CA, através da SECREÍAR|A MUNICIPAL DESENVOLVIMENÍO RURAT:

8.1.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n' L3,079120!4, no Decreto Municipal ne

L7.8O612o24, inclusive no que refere à Transparência e Controle, conforme disposto no Capítulo ll, desse

Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contâs, inclusive fornecendo normâs e instruções para prestação

de contas dos recursos financeiros trãnsferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8.1,7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1,8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,

independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes âpós o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE

DOAçÃO, caso solicitado pela oSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses

que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, "b" da Lei ns 9.504/1997, e observar

as condutâs vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCIEDADE CrVrL

ermo,

..{â(r

3

8.2.1- Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho a cláusulas pactuadas n

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício.
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sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despêsas previstas no art.50, do Decreto Municipal

ne 11.806/2024.

8.2,2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal na

u.806/2024, capítulo Vl, Seçóes ll a V.

8,2.3 - Devolver, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, incluslve os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do

presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA o valor transferido, atualizado monetariamente desde ê data do

recebimento, âcrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública

Municipal, nos seguintes casos:

8.2,4.1 - Quando não for executado o objeto destê TERMO;

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas. ou quando esta for reprovada,

incidindo a devolução sobre os valores reprovadosj

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu

prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 1L.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimoniãl em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,

inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos dâ parceria.

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeirâ pública, isenta de tarifa bancéria, nos termos do

art. 51 da Lei ne 13,019/2014 e do art.62 do De(eto Municipal ne 11.806/2024, para que a ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,
nos teÍmos do art.62 do Decreto Municipal ne !1.806/2024;

8.2,6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do

disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressâmente a ciência das obrigaçôes de que tratam os itens 8.2,6 a 8.6.2, deste termo, bem

como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO

l, parte integrante deste instrumento, lndependentemente de transcrição.

8.2.7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utilização d05 recursos recebidos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

8,2.9, Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre

outros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da AOMINIsTRAçÃo PÚBLICA a inadimplência da OSc em relâção ao referido paBamenlo,, os ônus

içâo à sua execução

4

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de re
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8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria

8,2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOTVIMENTO RURAL, do Controle
lnterno do lúunicípio e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e informaçôes
relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos gs atos e fatos
relacionados direta ou indiÍetamente.

8.2.12. Divulgar, em página da osc na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § le, incisos I ao V, do art. 8e do Decreto
Municipal ne 77.80612024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8.2.14. Observar as condutâs vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei ne 9.504/1997, assim como não
realizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) mes€s que antecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade
relativamente à parceria, de câráter educativo, informativo ou de orientação social, veiculâí e inserir o nome e
os símbolos oficiais do Governo lúunicipal/ Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

cúusuLA NoNA - DAs DEsPEsas

91- As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de
trabalho aprovado e as cláusulâs pactuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisóriãs e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência da
parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as sêguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 ' Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei especÍfica e na leide diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo Íato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9 3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagâmentos ou a recolhimentos fora
, salvo se decorrentes de atrasos da ADMTNTSTRAçÃO púBLtCA Municipat na liberação de rsoS

5
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cúusuu oÉcrna - DA pREsrAçÃo DE coNrAs

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,

compreendendo a fase de âpresentação das contas, de responsabilidâde da OSC e análise e manifestação
conclusiva dãs contas, de responsãbilidade da ADMINIsTRAçÃo PÚBLlcA, observado o disposto no capÍtulo Vl
do Decreto municipal ne 17.806/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle,

10.2 - A OSC fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10,2.1 - PRESIAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do oecreto lúunicipal ne f7.806/2024, e

deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL, em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de desembolso
aprovadoj

10.2.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art.84,
do Decreto lvlunicipal ne 11.806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVII\,4ENTO

RURAL até 31 de janeiro do exercício financeiro seguintê à transferência dos Íecursos, podendo ser solicitada
prorrogação de prazo, por ate 15 (quinze) dias, desde que devidamente justiÍicada;

10,2.3 - PRESTAçÃO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art.86 c/c o art.87, incisos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do
término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação p.évia
da osc.

10.2.3.1. - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2,2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financêirâ, bem como dos demais documentos elencados no art,92 c/c o art.93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do oecreto municipal ne 7!,806/2024, e deverá ser apresentada à SECREIARTA MUNICIpAL
DESENVOLVIIVENTO RURAL no prazo de até 30 (trinta) dias, contâdos do término da vigência da parceria,
prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação previa da OSC.

10.3. A SECREÍARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL, em sua análise, deverá considerar, alem da
prestação de contas de reponsabilidade da osc, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme o
ca50:

10.3.1- Relatório de visita técnica in /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10,3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;

10,3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.

10,4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a lib ão das

nos itens

"ê
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parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OS isposto nesta cláusu
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7 .2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos,

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especial, além das sançôes previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de

fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DA REsctsÃo E DAs sANçÕEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justiÍicativa, estará ela su.,eita às sanções previstas no art.

104 do Decreto Municipal ne 17.80612024, observadas as demâis disposiçôes contidas nos arts. 105 a 116, do

Íeferido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a quâlquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

11,2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigaçôes relativas ao
perÍodo em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

77.2,2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1- Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSCj

11.2.2,2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2,2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - constatação, a qualquer tempo, de Íalsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11,2.2,5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕÉS soctAts

12,1 - Todas as obrigaçôes sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBtIcAçÃo

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionadê à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do

Município de MaÍiana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃO PÚ8LICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUSULA DÉcIMA qUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de soluçã

da Procuradoria Geral do MunicÍpio.
o administrativa do caso, com a rpa ça o
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HâMATU
As partes obrigâm-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 04 {quatro) vias de igual teor e forma, para que, na presença dês 02 (duas)

testemunhas que também o assinãm, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mariana, 13 abril de 2026

Ju lia no Gonçalves
Prefe u nicipa I

Gonçalves
Municipàl de Desenvolvamento Rural clu be d Cavalo de Mariana

Testemunhasi

1

N OME/CPF

2

NOME/CPF

8
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ANEXO I

DEcTARAçÃo DE crÊNctA E RESpoNSABtUDADE
:,J

Eu, Rodrigo Gonçâlves Magalhães, portador do CPF ns XXX.g17.XXX-63, residente na Av. Manoel
Leandro Correa, ne 403, Bairro Barro Preto, Mariana/Mc, CEp 35424-179, na condição de presidente

da OSC CTUBE AMIGOS DO CAVALO, CNPJ ns 31,167.616/0001-85, DECLARO SOB AS PENAS DA LEt:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente especÍfica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art.51 da Lei ne 13.019/2014 e
do art. 62 do Decreto Municipal ne L1,.806/2O24, bem como informar a ADMTNTSIRAÇÃO púBL|CA da
abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMTNISTRAçÃO PúBLICA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com o plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônicê com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prâzo.

".r§

s Magalhães
Clu Amig do Câvalo de Mâriânâ
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Mariana, 13 de abril de 2026.


